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NOTÍCIAS STF 
02 a 08 de junho de 2018 

 

 

STF MANTÉM SUSPENSÃO DE CONTRATO DA TELEBRAS COM EMPRESA NORTE-
AMERICANA PARA EXPLORAÇÃO DE SATÉLITE 

A presidente do Supremo Tribunal Federal, ministra Cármen Lúcia, indeferiu pedido de 
Suspensão de Liminar (SL 1157) apresentado pela União contra decisão da Justiça Federal 
que determinou a suspensão de contrato firmado entre a Telecomunicações Brasileiras  S/A 
(Telebras) e a ViaSat Inc. visando à exploração da capacidade da banda Ka do Satélite 
Geoestacionário Brasileiro de Defesa e Comunicações Estratégicas (SGDC). Segundo a 
avaliação do caso pela ministra, seria mais prejudicial ao interesse público, num momento 
em que a questão ainda está em análise inicial pelo Judiciário, a implementação das 
atividades pela empresa contratada.  

Entenda o caso 

O SGDC foi lançado pelo Brasil maio de 2017. Segundo a Telebras, o satélite “utiliza a alta 
capacidade da banda Ka para ampliar a oferta de banda larga aos locais mais distantes do 
Brasil com internet de qualidade”.  

Em ação ajuizada em março, a Via Direta Telecomunicações por Satélite e Internet Ltda. e 
a Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda. afirmam que a Teleb ras teria promovido, em 
outubro de 2017, leilão para a comercialização de grande parte da chamada “capacidade 
satelital” do SGDC, por meio de edital de chamamento público. Como nenhuma empresa se 
apresentou, a estatal teria negociado diretamente com a Via Direta o direito de adquirir 
parte dessa capacidade. No entanto, a empresa afirma ter sido preterida no processo  em 
razão da celebração de contrato entre a Telebras e a ViaSat, empresa norte -americana, 
sem licitação, para que esta operasse 100% da capacidade da Banda Ka do satélite.  

Na ação, ajuizada contra a Telebras e a ViaSat, a Via Direta sustenta ser “a única 
operadora de internet por satélite em atividade nas regiões Norte e Nordeste do país, 
operando com teleportos próprios na cidade de Manaus”. A Rede Tiradentes, do mesmo 
grupo empresarial, é investidora e parceira comercial da Via Direta no projeto que visa à 
exploração comercial do SGDC. 

Em abril, o juízo da 1ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Amazonas ratif icou liminar 
concedida anteriormente pelo juízo da 14ª Vara Cível de Manaus para suspender 
imediatamente o contrato firmado entre a estatal e a empresa estadunidense. Segundo a 
decisão, “a escolha da Telebras, mediante exclusividade, por uma empresa estrangeira para 
operar o satélite 100% brasileiro revela ao mesmo tempo ilegalidade e anomalia 
administrativa, mediante a inobservância do dever de garantir a ef icácia do fundamento da 
soberania (art. 1º da CF), demonstrando ainda violação à Lei das Licitações e das Estatais”.  
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Contra essa decisão, a União ajuizou pedido de suspensão de liminar no Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região (TRF-1), no entanto sem sucesso naquela corte. Em seguida, 
apresentou pedido de suspensão no Superior Tribunal de Justiça (STJ), que declinou da 
competência para o STF. 

Ao Supremo, a União sustentou que o contrato reserva a utilização de 42% da capacidade 
do SGDC à Telebras, e que o contrato de parceria não dispõe apenas sobre a utilização do 
satélite, mas também sobre o fornecimento de equipamentos para a viabili zação do 
funcionamento de 100% da capacidade do satélite. A utilização da tecnologia banda Ka do 
satélite dependeria, segundo a União, da atuação em conjunto da Telebras e da ViaSat e 
resultaria numa redução no custo da implementação das polít icas públicas  em 93% e num 
aumento de 10 vezes na velocidade de transmissão de dados.  

Ainda de acordo com a argumentação da União, não haveria risco à soberania e à 
segurança nacional. Além de não existirem no Brasil empresas fabricantes dos 
equipamentos necessários para exploração de banda Ka via satélite, a União alega que 
todas as empresas em atuação no mercado de telecomunicações via satélite brasileiro 
possuem participação acionária de capital estrangeiro.  

Decisão 

No exame da Suspensão de Liminar, a ministra Cármen Lúcia assinalou que nenhuma 
entidade da Administração Pública direta ou indireta está autorizada a deixar de cumprir o 
disposto no caput  do artigo 37 da Constituição da República, que trata dos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. “A inaplicabilidade das 
normas ordinárias sobre licitação na contratação relativa ao desempenho das atividades 
finalísticas da empresa estatal, prevista no inciso I do parágrafo 3º do artigo 28 da Lei das 
Estatais (Lei 13.303/2016), não teria o condão de afastar a incidência de princípios 
constitucionais que não oneram, emperram ou dif icultam o processo de contratação por 
empresas formadas com capital público, mas previnem direcionamentos prejudiciais ao 
interesse público, notadamente ao princípio da livre concorrência, previsto no  caput do 
artigo 170 da Constituição da República”, af irmou.  

O risco de impacto nas polít icas públicas governamentais apontado pela União é, segundo a 
presidente do STF, mitigado pela possibilidade de aditamento do contrato atualmente 
vigente (com o Consórcio Conecta Brasil II). Por sua vez, a lesão à economia pública 
resultante dessa medida, cujo prejuízo f inanceiro é estimado pela União em R$ 42 milhões 
ao mês, ocorreria a partir de julho de 2018.  

A ministra observou ainda que as questões relativas ao chamamento público estão sob 
análise do Tribunal de Contas da União. “Tal circunstância merece relevo porque o 
desenlace das questões ali postas impactam a validade e a eficácia do ajuste firmado e que 
também é judicialmente impugnado”, destacou. “Diante da complexidade da causa, ainda 
em fase inicial, e pelo distanciamento da data f inal mencionada pela União para a produção 
do resultado que se busca evitar, prudente manterem-se os efeitos da decisão proferida 
pelo Juízo originário, por não vislumbrar, neste momento, situação justif icadora para o 
excepcional deferimento”, concluiu.  

 

MINISTRA NEGA LIMINAR PARA SUSPENDER EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE PENA 
IMPOSTA A CARLINHOS CACHOEIRA 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal  Federal (STF), negou a liminar requerida no 
Habeas Corpus (HC) 157504, por meio da qual a defesa de Carlos Augusto de Almeida 
Ramos, mais conhecido como Carlinhos Cachoeira, pretendia suspender a execução 
provisória da pena que lhe foi imposta pelo crime de corrupção ativa praticado no âmbito da 
Loteria do Estado do Rio de Janeiro (Loterj) em 2002, à época presidida por Waldomiro 
Diniz (solicitante da vantagem indevida).  
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Cachoeira foi condenado pelo juízo da 29ª Vara Criminal do Rio de Janeiro por corrupçã o 
ativa (à pena de oito anos de reclusão) e por crime previsto na Lei de Licitação (dois anos e 
meio de detenção). Em sede de apelação, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro (TJ-RJ) deu parcial provimento ao recurso defensivo para reduzir a pena do crime 
de corrupção ativa para seis anos e oito meses e absolvê -lo do delito previsto no artigo 92, 
parágrafo único, da Lei 8.666/1993.  

No Superior Tribunal de Justiça (STJ), a pena remanescente foi reduzida para quatro anos 
de reclusão, no regime inic ial semiaberto, mais pagamento de 40 dias-multa, mantidos os 
demais termos do acórdão questionado. No Supremo, a defesa pediu liminar para 
suspender a execução provisória da pena até o julgamento de mérito do habeas corpus. No 
mérito, requer o redimensionamento da pena e aponta a possibilidade de aplicação do 
regime aberto para o cumprimento da reprimenda e de substituição da pena privativa de 
liberdade por restrit iva de direitos.  

Em sua decisão, a ministra Rosa Weber afirma que, para fins de apreciação do pedido de 
liminar, é necessário avaliar se o ato  coator caracteriza constrangimento ilegal, o que, 
segundo ela, não se verif ica no caso em questão. “Ao exame dos autos, verif ico que o 
acórdão exarado pela Corte Superior se encontra fundamentado, apontando as razões de 
seu convencimento para rechaçar a tese defensiva. Em análise de cognição sumária, não 
detecto a presença dos pressupostos autorizadores da concessão da medida liminar com a 
imediata suspensão da execução penal”, concluiu.  

 

LIMINAR SUBSTITUI PRISÃO DE EX-PRESIDENTE DA FECOMÉRCIO-RJ POR MEDIDAS 
CAUTELARES 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a substituição 
da prisão preventiva do ex-presidente da Federação do Comércio do Estado do Rio de 
Janeiro (Fecomércio-RJ) Orlando Diniz por medidas cautelares consistentes na proibição de 
deixar o país, com a entrega do passaporte, e a proibição de manter contato com os  demais 
investigados. A decisão liminar foi proferida no Habeas Corpus (HC) 157661, na qual o 
ministro entendeu não haver motivos concretos para a manutenção da prisão, podendo ser 
substituída por medidas menos graves.  

A prisão foi decretada, em fevereiro deste ano, pelo juízo da 7ª Vara Federal Criminal do 
Rio de Janeiro em razão da suposta prática dos  crimes de corrupção ativa, lavagem de 
dinheiro e organização criminosa, investigados na Operação Jabuti, que  apurou desvio de 
recursos do Estado do Rio de Janeiro por meio de contratações irregulares de funcionários 
do sistema Sesc/Senac. Pedidos de soltura foram rejeitados, sucessivamente, no Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região (TRF-2) e no Superior Tribunal de Justiça (STJ).  

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes ponderou que, embora graves, os crimes foram 
praticados há muito tempo (não há imputação de lavagem de dinheiro posterior a 2011) e o 
investigado está afastado da presidência da Fecomércio desde 2017. O decreto de prisão, 
por sua vez, se fundamenta no risco de aplicação da lei penal não por razão concreta 
relacionada à fuga do investigado, mas na necessidade de assegurar a recuperação dos 
ativos supostamente desviados.  

“Não vejo adequação da prisão preventiva a tal f inalidade, na medida em que recursos 
ocultos podem ser movimentados sem a necessidade da presença física do perpetrador”, 
destacou Mendes. Segundo ele, o perigo que a liberdade do acusado representa à ordem 
pública ou à aplicação da lei penal pode ser mitigado por medidas cautelares menos 
gravosas. 

O ministro citou a redação do artigo 319 do Código de Processo Penal, dada pela Lei 
12.403/2011, segundo a qual o juiz passa a dispor de medidas cautelares de natureza 
pessoal diversas da prisão, permitindo a escolha de medida mais ajustada às 
peculiaridades do caso concreto. “Permitindo, assim, a tutela do meio social, mas também 
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servindo, mesmo que cautelarmente, de resposta justa e proporcional ao mal supostamente 
causado pelo acusado”, ressaltou.  

 

PRESCRIÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANO AMBIENTAL É TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a repercussão geral de  matéria relativa à 
prescrição de pedido de reparação de dano ambiental. O tema é objeto do Recurso 
Extraordinário (RE) 654833, que trata de dano causado por madeireiros na exploração de 
terras indígenas no Acre nos anos 1980, e no qual se busca afastar a tese da 
imprescrit ibilidade. 
O recurso, interposto pelos madeireiros, questiona acórdão do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) que reconheceu a imprescrit ibilidade do dano ambiental, e alega ser inconstitucional 
a interpretação conferida por aquele tribunal  ao artigo 37, parágrafo 5º, da Constituição 
Federal, segundo o qual “a lei deve prever prazos de prescrição para ilícitos que causem 
prejuízos ao erário, ressalvadas as ações de ressarcimento”. E também ao artigo 225, 
parágrafo 3º, que trata do dano ambiental. As alegações do recurso são de que os fatos são 
anteriores à promulgação da Constituição Federal de 1988, devendo ser desconsiderada a 
lógica da imprescrit ibilidade e observado o prazo prescricional de cinco anos previsto na Lei 
da Ação Popular (Lei 4.717/1965). Pede subsidiariamente que se reconheça a 
imprescrit ibilidade apenas da reparação do dano ao meio ambiente, por se tratar de direito 
fundamental indisponível, afastando-se a tese, portanto, quanto às verbas indenizatórias de 
natureza patrimonial e moral. No caso concreto, a primeira instância da Justiça Federal, ao 
julgar ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal,f ixou indenização de 
aproximadamente R$ 1,5 milhão por danos materiais decorrentes dos prejuízos causados 
com a extração ilegal de madeira, R$ 3 milhões por danos morais em favor da comunidade 
indígena Ashaninka-Kampa, e mais R$ 6 milhões para custear a recomposição ambiental, a 
serem repassados ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos.  

Manifestação 

Em sua manifestação no Plenário Virtual do STF, o relator do recurso, ministro Alexandre 
de Moraes, entendeu que a matéria da imprescrit ibilidade, tratada pela decisão do STJ, 
merece ser apreciada pelo Supremo.“A repercussão geral inserta na controvérsia é 
indiscutível, seja sob o ângulo jurídico, econômico ou social, devido ao seu impacto na 
seara das relações jurídicas as quais têm por pano de fundo a pretensão à reparação civil 
cuja causa de pedir derive de danos causados ao meio ambiente”, afirmou.  
Também observou que a temática do alcance da prescrit ibilidade das ações de 
ressarcimento tem sido objeto de recorrentes considerações do Supremo. Isso demonstra, 
segundo Moraes, a relevância de se “estabelecer balizas precisas e seguras sobre a 
incidência do instituto da prescrição nos peculiares casos envolvendo direitos individuais ou 
coletivos lesados, direta ou indiretamente, em razão de danos ambientais”.  
Os ministros, por maioria, acompanharam a posição do relator no sentido de reconhecer a 
repercussão geral da matéria. O mérito do recurso será submetido a apreciação pelo 
Plenário na Corte, sem data prevista para julgamento.  

 

REJEITADO HC IMPETRADO EM FAVOR DE BOLIVIANOS CONDENADOS POR TRÁFICO 
DE DROGAS 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), neg ou seguimento 
(julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 156044, impetrado em favor dos cidadãos 
bolivianos Romer Gutierrez Quezada e Olbis Rueda Garcia, condenados por tráfico de 
drogas e associação para o tráfico, pelo juízo da 3ª Vara Criminal de São Berna rdo do 
Campo (SP), à pena de nove anos e oito meses de reclusão em regime inicial fechado, sem 
direito de apelarem em liberdade.  
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Eles foram presos em São Bernardo do Campo, em julho de 2017, na região do ABC 
paulista, com 50 quilos de cocaína compactados na forma de tijolos. Logo após esta 
apreensão, a polícia encontrou, numa garagem na cidade de São Paulo, outros 50 quilos da 
droga, embalada da mesma forma. 

Após três meses de investigação, apurou-se os bolivianos Romer e Olbis eram 
responsáveis por recolher os entorpecentes, que eram mantidos na capital sob a 
responsabilidade de um comparsa, e transportá-los até São Bernardo, dentro de um cofre 
existente no interior de um veículo, entregando-os a terceiros no estacionamento de um 
hipermercado. 

No HC ao Supremo, a defesa dos bolivianos alegou que outro corréu teve o direito de 
apelar em liberdade, benefício negado aos estrangeiros. Argumentou ainda que o juiz 
responsável pela sentença utilizou a mesma e genérica fundamentação para todos os réus 
do processo, e não observou a razoabilidade na f ixação do regime inicial, que deveria ser o 
aberto, ou, na pior das hipóteses, o semiaberto.  

Mas, segundo observou o ministro Lewandowski, o habeas corpus volta -se contra decisão 
monocrática de ministro do Superior Tribuna l de Justiça (STJ) que rejeitou a tramitação de 
HC lá impetrado. Desse modo, explicou o ministro, o pleito não pode ter seguimento no 
STF, uma vez que não houve análise colegiada do caso pelo STJ.  

Além disso, segundo observou o relator, não há no caso qualquer teratologia 
(anormalidade), f lagrante ilegalidade ou abuso de poder que possam ser constatados de 
plano e que mitigariam a impossibilidade da análise  per saltum das questões trazidas no 
habeas corpus. 

 

MINISTRO DECIDE EM HCS DE PRESOS EM OPERAÇÃO QUE INVESTIGA REMESSA DE 
RECURSOS AO EXTERIOR 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), proferiu decisões em cinco 
Habeas Corpus (HC) impetrados em favor de investigados no âmbito da operação “Câmbio, 
desligo”, que apura a remessa para  o exterior de recursos supostamente desviados dos 
cofres públicos do governo do Estado do Rio de Janeiro. Em quatro casos, o ministro 
entendeu não haver elementos concretos que justif iquem a segregação e deferiu liminar 
para substituí-la por medidas cautelares menos gravosas que a prisão. Já com relação ao 
HC 157753, impetrado em nome de Sérgio Mizrahy, o relator negou -lhe seguimento (rejeitou 
o tramitação), não verif icando no caso flagrante ilegalidade no decreto de prisão.  

De acordo com os autos, com o desenrolar das investigações no âmbito das Operações 
Calicute, Eficiência e Hic et Ubique, em curso na 7ª Vara Federal Criminal do Rio de 
Janeiro, foi desbaratada uma organização criminosa, à qual se atribui um desvio milionário 
de dinheiro dos cofres públicos do governo fluminense, cuja liderança é atribuída ao ex-
governador Sérgio Cabral. As prisões preventivas de que tratam os HCs foram decretadas 
contra pessoas identif icadas por meio das colaborações premiadas dos doleiros Renato 
Chebar e Marcelo Chebar,  e apontadas como destinatárias de operações de transferência 
de recursos no exterior.  

Ao analisar os pedidos de Rony Hamoui (HC 157410), Paulo Sérgio Vaz de Arruda (HC 
157480), Athos Roberto Albernaz Cordeiro (HC 157604) e Oswaldo Prado Sanches (HC 
157752), o ministro verif icou que os crimes imputados aos quatro foram praticados sem 
violência ou grave ameaça e que os fatos alegados são consideravelmente distantes no 
tempo da decretação da prisão. Destacou também que a fundamentação do decreto 
prisional aponta que o risco à aplicação da lei penal consistiria não em razões concretas 
para crer em evasão dos investigados, mas na necessidade de assegurar a recuperação 
dos ativos supostamente desviados.  

O relator observou que, nesses casos, a preventiva não é adequada, pois recursos ocultos 
podem ser movimentados sem a necessidade da presença física do perpetrador. Dessa 
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forma, determinou a substituição das prisões preventivas por duas cautelares previstas no 
Código de Processo Penal: a proibição de manter contato  com outros investigados (artigo 
319, inciso III) e a proibição de se ausentarem do país, devendo proceder a entrega dos 
passaportes em 48 horas (artigo 319, inciso IV e artigo 320).  

Com relação ao pedido de revogação da prisão preventiva de Sérgio Mizrahy , o ministro 
observou que os fundamentos do decreto prisional indicam que, além de realizar operações 
de câmbio não autorizadas, ele atuava como doleiro e agiota, “o que indicaria que sua 
liberdade representa risco à ordem pública”.  

 

MINISTRO AUTORIZA ENVIO DE CELULAR APREENDIDO DE EDUARDO CUNHA AO 
JUÍZO DA 13ª VARA FEDERAL DE CURITIBA 

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Edson Fachin deferiu pedido apresentado 
pelo juiz da 13ª Vara Federal de Curit iba, Sérgio Moro, para ter acesso a arquivos de míd ia 
e ao aparelho celular do ex-deputado federal Eduardo Cunha, de forma a viabilizar a 
realização de perícia requerida pela defesa. A decisão foi tomada na Ação Cautelar (AC) 
4044, na qual o Supremo autorizou busca e apreensão visando à apuração da prática  de 
crimes relacionados a desvios na Petrobras.  

Eduardo Cunha e Solange Pereira de Almeida respondem a processo perante a 13ª Vara 
Federal de Curit iba referente aos fatos narrados na Ação Penal (AP) 982, baixada àquela 
instância em setembro de 2016 em virtude da cassação do então parlamentar e da perda de 
foro por prerrogativa de função. No pedido, o juiz relata que, no curso da investigação no 
STF, foi autorizada, na AC 4044, a apreensão do aparelho celular de Cunha, no qual foram 
realizadas perícias e elaborados dois laudos. Com a baixa do processo, os laudos foram 
enviados à primeira instância, mas não os arquivos de mídia correspondentes. Assim, pediu 
o envio dos arquivos e do aparelho para realização de perícia, solicitada pela defesa a fim 
de confirmar a autenticidade das mensagens.  

Segundo o ministro Edson Fachin, embora as mídias e o celular ainda permaneçam sob a 
custódia do STF, mostra-se “legítimo” o deferimento pelo juízo de origem de produção de 
prova pericial em bens apreendidos no interesse de processo que atualmente está sob 
aquela jurisdição. Com isso, determinou a entrega do material aos peritos federais criminais 
a serem designados. 

 

ABERT PEDE A CONSTITUCIONALIDADE DA REGRA SOBRE FIM DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL OBRIGATÓRIA 

A Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e TV (Abert) ajuizou a Ação Declaratória de 
Constitucionalidade (ADC) 55, na qual busca que o Supremo Tribunal Federal (STF) 
reconheça a validade de regra da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) que passou a 
exigir autorização prévia e expressa do trabalhador para o desconto da contribuição 
sindical. O relator do processo, ministro Edson Fachin, determinou que a ADC seja 
apensada aos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI ) 5794, também de sua 
relatoria, visando ao julgamento conjunto dos processos pelo Plenário do STF. A ADI 5794, 
que trata do fim da obrigatoriedade da contribuição sindical, está na pauta de julgamentos 
do próximo dia 28. 

A Abert argumenta que há 17 ADIs sob a relatoria do ministro Fachin pedindo a inv alidade 
da norma introduzida pela Reforma Trabalhista, mas o objetivo da ação por ela ajuizada é 
exatamente o contrário, pois busca a declaração da constitucionalidade da alteração que 
desobriga o desconto compulsório da contribuição sindical. “Se o trabal hador é livre para se 
sindicalizar – e para se manter assim – deve igualmente ter o direito de decidir se deseja, 
ou não, contribuir para o custeio do sistema sindical ao qual se vincula”, afirma.  
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Para a entidade, a mudança desafia o entendimento tradicion al acerca da natureza jurídica 
da contribuição sindical e do papel dos sindicatos. Sustenta o cabimento da ADC diante de 
existência de controvérsia judicial relevante, com ações em trâmite nas mais diversas 
instâncias – propostas inclusive contra várias de suas filiadas – questionando o novo 
modelo de contribuição sindical facultativa e com decisões que adotam entendimentos 
antagônicos, ora privilegiando o novo estatuto, ora afastando sua aplicação por suposta 
incompatibilidade com a Constituição Federal.  

 

MINISTRA SUSPENDE AUTORIZAÇÃO PARA IMPORTAÇÃO DE CAMARÕES DO 
EQUADOR SEM ANÁLISE DE RISCO 

A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lúcia, suspendeu 
decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) que permitiu a importação do 
camarão marinho da espécie Litopenaeus vannamei, originário do Equador, sem a Análise 
de Risco de Importação (ARI). Ao deferir pedido de Suspensão de Liminar (SL 1154), a 
ministra levou em conta os impactos nas áreas da saúde, economia e do meio ambiente , e 
restabeleceu assim a decisão de primeira instância da Justiça Federal que condiciona o 
ingresso do crustáceo em território nacional à realização da ARI.   
O pedido de suspensão de liminar foi apresentado ao STF pelo Estado do Maranhão. 
Segundo o relato do governo estadual, a importação da espécie foi autorizada pela 
Coordenação de Trânsito e Quarentena Animal (CTQA), subordinada à Secretaria de 
Agricultura e Pesca (SAP) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
dispensando-se a análise de r isco. 
Em ação civil pública ajuizada pela Associação Brasileira de Criadores de Camarão 
(ABCC), o juízo da 5ª Vara Federal Cível do Distrito Federal deferiu parcialmente pedido de 
tutela provisória para condicionar a importação à análise. No entanto, o Tri bunal Regional 
Federal da 1ª Região (TRF-1) restabeleceu a autorização. 
No pedido de suspensão da decisão do TRF-1, o Estado do Maranhão afirma que a 
importação do camarão equatoriano causará “danos e transtornos ambientais irreparáveis 
em território brasi leiro e prejuízos à saúde da população, à ordem pública e à economia 
estatal”. Entre outros pontos, o estado assinala os riscos sanitários e biológicos expostos 
em nota técnica (NT 11/2016) da Secretaria de Agricultura e Pesca (SAP), do próprio 
Ministério da Agricultura, que aponta dez doenças presentes no camarão equatoriano e 
ausentes no Brasil e apresenta relatos de especialistas sobre os riscos da importação 
desse crustáceo. Sustenta, ainda, risco de lesão à economia maranhense, argumentando 
que a entrada de enfermidades no Brasil poderá dizimar a produção de camarão no estado.  
Decisão 
No exame do pedido, a presidente do STF assinalou que a seriedade do que consta nos 
estudos técnicos e acadêmicos apresentados pelo Maranhão, aliada ao informado na NT 
11/2016, indica potencialidade de a importação de camarões equatorianos sem a análise 
apurada das patologias identif icadas nesses produtos causar danos à sociedade brasileira. 
A ministra destacou ainda que a decisão do juízo de primeiro grau não proíbe a impo rtação, 
exigindo apenas, “por precaução”, até o julgamento do mérito da ação civil pública, a 
necessária análise de riscos sanitários e biológicos desse produto, “cuja entrada e 
distribuição no território brasileiro pode, em tese, causar danos irreparáveis  ao meio 
ambiente, especialmente à fauna pesqueira”.  
Segundo a ministra, neste momento e nesta via processual, o eventual prejuízo decorrente 
da exigência de ARI não justif ica a exposição da fauna brasileira, “menos ainda da 
sociedade brasileira”, a doenças como a “mancha branca”, cujo extermínio pode demandar 
esforços, gastos e consequências nefastas para a sociedade. “Os impactos na área da 
saúde, da economia e do meio ambiente decorrentes da importação questionada são 
maiores que eventual custo financeiro e o lapso temporal demandado para a implementação 
de Análise de Risco de Importação a contrariar os interesses dos importadores”, concluiu.  
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NOVAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGAS SÃO MULTADAS POR 
DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL  

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), aplicou multa a outras 
nove empresas de transporte de carga que obstruíram o tráfego em rodovias federais na 
greve dos caminhoneiros e descumpriram a decisão proferida por ele na Arguição d e 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 519.  
As empresas deverão, no prazo de 15 dias, a partir da citação, depositar os valores na 
conta apontada pela Advocacia-Geral da União (AGU). Não efetuado o pagamento no prazo, 
será determinada a penhora de bens dos executados, com prioridade para dinheiro 
depositado em instituição financeira, a ser implementada pelo sistema BacenJud.  
De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, os atos de descumprimento da liminar 
concedida por ele na ADPF 519 no último dia 30 de maio estão retratados nos autos de 
infrações e documentação juntados pela AGU, individualizando e comprovando as condutas.  
O relator reforçou que a sanção pecuniária, nestes casos, surge como importante 
instrumento de coerção colocado à disposição do magistrado para dar concretude e 
efetividade à tutela jurisdicional, seja provisória, seja definit iva. “Em outras palavras, não é 
lícito à parte simplesmente recusar-se ao cumprimento de obrigação de fazer ou de não 
fazer, materializada em título execut ivo judicial. Isto consagraria desprestígio ao Poder 
Judiciário”,disse.  
Informações 
Em relação ao pedido de complementação do valor de multas já fixadas contra outras 
empresas em decisão anterior, o ministro Alexandre de Moraes solicitou à AGU que 
apresente nova e atual memória de cálculo, com comprovação da necessidade de 
complementação para cada uma das empresas relacionadas para que não haja duplicidade 
de autuações em relação ao período de descumprimento da medida liminar concedida.  

 

PROGRAMA ARTIGO 5º DISCUTE OS CRIMES DE SEQUESTRO RELÂMPAGO 

Nesta semana, o programa Artigo 5º, da TV Justiça, discute como se enquadra e qual é a 
tipif icação do crime de sequestro relâmpago. Nesse crime, recorrente em todo o Brasil, a 
vítima é sequestrada quando está saindo de casa, do banco ou de algum estabelecimento 
comercial. Os sequestradores ficam pouco tempo com ela, mas, sob ameaça de revólver e 
terror psicológico, a obrigam a sacar dinheiro em caixas eletrônicos, realizar compras no 
cartão de crédito e geralmente levam seu carro e outros pertences.  

Os convidados do programa são Paulo Renato Fayão, delegado adjunto da Delegacia de 
Repressão a Sequestros do Distrito Federal; Carolina Costa Ferreira, advogada da área de 
Direito Penal; e Sirlene Medeiros, vítima de um sequestro relâmpago, que conta os 
momentos de terror pelos quais passou. Especialistas também orientam sobre como evitar 
esse tipo de crime. 

Exibições: 
Estreia:5/6, às 18h. 
Reapresentações: 6/6, às 18h; 7/6, às 4h30; 8/6, às 18h; 9/6, às 13h30; e 10/6,  às 13h30. 

 

2ª TURMA NEGA RECURSO CONTRA CONDENAÇÃO DO EX-MÉDICO ROGER 
ABDELMASSIH 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou provimento ao Recurso 
Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 117978, em que a defesa do ex-médico Roger 
Abdelmassih pedia a anulação da ação penal que o condenou a 278 anos de reclusão por 
ter cometido, entre 1995 e 2008, crimes então tipif icados como estupros e atentados 
violentos ao pudor. Os ministros reafirmaram entendimento segundo o qual é dispensável a 
ocorrência de lesões corporais para a caracterização da violência real nos crimes de 
estupro.  
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O recurso questionava decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que julgou incabível 
HC lá impetrado e reconheceu a titularidade do MP para o exercício da ação penal no caso.  
Segundo aquele tribunal, os crimes de estupro e de atentado violento ao pudor praticados 
com violência real ou por meio de grave ameaça são de ação penal pública incondicionada, 
atraindo assim a incidência da Súmula 608 do STF (No crime de estupro, pratic ado 
mediante violência real, a ação penal é pública incondicionada). No recurso ao Supremo, a 
defesa reiterou o pedido de trancamento da ação penal, sustentando a inocorrência de 
lesão corporal, o que afastaria a atuação do MP para a causa. Segundo a argum entação, 
teria ocorrido, à exceção de uma das vítimas, a decadência do direito de apresentação de 
queixa-crime (referente a ação penal privada).  

Precedentes 

O relator do RHC, ministro Dias Toffoli, afirmou que o entendimento adotado pelo STJ está 
de acordo com a jurisprudência do STF. O ministro citou diversos precedentes em que o 
Supremo aplicou a Súmula 608, independentemente da existência da ocorrência de lesões 
corporais nas vítimas de estupro. Entre eles, destacou o HC 102683, em que se assentou 
que a violência real se caracteriza não apenas nas situações em que se verif icam lesões 
corporais, mas sempre que é empregada força física contra a vítima, cerceando -lhe a 
liberdade de agir segundo a sua vontade.  

Para o relator, o caso dos autos se encaixa no precedente citado. Ele citou em seu voto 
trecho do acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ -SP) no qual se narra a maneira 
como os crimes foram praticados, revelando que os atos foram praticados sob grave 
ameaça, com imobilização de vítimas, uso de fo rça física e, em alguns casos, com 
pacientes sedadas. 

 

MINISTRA DIVULGA LISTA DE EXPOSITORES E DATA PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
SOBRE DESCRIMINALIZAÇÃO DO ABORTO 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), definiu a lista de  inscritos 
habilitados para a audiência pública sobre a descriminalização do aborto até a 12ª semana 
de gestação, discutida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
442, ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSol). Foram selecionados mais de 40 
participantes, entre especialistas, instituições e organizações, que se apresentarão nos dias 
3 e 6 de agosto, nos períodos da manhã e da tarde, na Primeira Turma do STF.  

Segundo a relatora da ADPF 442, foram recebidos mais de 180 pedidos de habilitação de 
expositor na audiência, abrangendo pessoas físicas com potencial de autoridade e 
representatividade, organizações não governamentais, sociedades civis e institutos 
específ icos. Há pedidos ligados a entidades da área de saúde, institutos de pesquisa, 
organizações da sociedade civil e instituições de natureza religiosa e jurídica.  

Seleção 

A ministra ressaltou que foram muitos os pedidos de inscrição, em decorrência da natureza 
controversa da questão constitucional em discussão, o que demonstra a confiança na 
participação democrática na audiência pública. Porém, o volume de pedidos inviabiliza a 
admissão de todos. Os critérios para seleção adotados foram a representatividade técnica 
na área, atuação ou expertise especificamente na matéria e garantia de pluralidade e  
paridade da composição da audiência.  

“Seria tarefa inviável e de grande tumulto processual o deferimento de todos, não obstante 
a qualidade das justif icações apresentadas, motivo que justifica a habilitação de parcela 
dos inscritos”, afirma.  

Exposições 

A ministra Rosa Weber esclarece na decisão que os habilitados devem  priorizar os 
argumentos apresentados no pedido de inscrição, a fim de que seja evitada ao máximo a 
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repetição de argumentos e informações. A argumentação deve ser apresentada de forma 
objetiva e direcionada, evitando discursos genéricos ou replicados.  

"O propósito da audiência pública é incrementar, de forma dialógica e aberta aos atores 
externos da sociedade, o processo de coleta de informações técnicas, e das variadas 
abordagens que o problema constitucional pode implicar, bem como a formação ampla do 
contexto argumentativo do processo, como método efetivo de discussão e de construção da 
resposta jurisdicional",  disse a relatora. 

Os participantes terão 20 minutos para expor seus argumentos sobre o tema. As 
manifestações por escrito dos habilitados deverão ser encaminhadas para o endereço 
eletrônico adpf442@stf.jus.br até o dia 6 de julho, para que sejam integradas ao processo.  

ADPF 

A ADPF questiona os artigos 124 e 125 do Código Penal, que criminalizam a prática do 
aborto. O partido autor da ação pede que se exclua do âmbito de incidência dos dois 
artigos a interrupção voluntária da gravidez nas primeiras 12 semanas de gestação, 
alegando a violação de diversos princípios fundamentais.  

 

STF CONSIDERA CONSTITUCIONAL TRIBUTAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu, na sessão extraordinária da manhã desta 
quarta-feira (6), o julgamento de dois recursos extraordinários que discutem o 
estabelecimento de alíquotas diferenciadas de contribuições sociais e previdenciárias para 
instituições financeiras, decidindo, por maioria, negar provimento aos REs 656089 e 
599309. O Plenário também negou provimento ao RE 578846, que questionava a majoração 
da base de cálculo e alíquota da contribuição ao Programa de Integração Social (PIS).  
O julgamento dos três recursos, todos com repercussão geral reconhecida, foi retomado 
nesta quarta-feira com o voto-vista do ministro Marco Aurélio, que foi o único a dar 
provimento a todos. O Lloyds Bank questionou a exigência de alíquota adicional de 2,5% na 
contribuição previdenciária incidente na folha de salários de instituições financeiras e 
entidades equiparáveis instituída pela Lei 7.787/1989.  
No julgamento iniciado em 24 de maio de 2017, o relator, ministro Ricardo Lewandowski, 
citou precedente do STF no RE 598572, no qual o mesmo adicional de 2,5% foi considerado 
constitucional. Contudo, na ocasião, foi analisado adicional previsto no artigo 22, parágrafo 
1º, da Lei 8.212/1991, com redação dada pela Lei 9.876/1999. Esta previsão viu -se 
amparada pela Emenda Constitucional (EC) 20/1998, que incluiu o parágrafo 9º no artigo 
195 da Constituição Federal (CF), autorizando alíquotas diferenciadas para contribuições 
sociais. 
O relator entendeu que o disposto na EC 20/98 se limitou a explicitar tal autorização de 
alíquotas diferenciadas, sem inovar no mundo jurídico. Isso porque o adicional atende a 
outros dispositivos constitucionais relativos à capacidade contributiva e à equidade no 
custeio da seguridade. Também votaram nesse sentido os ministros Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux, Dias Toffoli, Gilmar Mendes, 
Celso de Mello e na sessão de hoje a presidente, ministra Cármen Lúcia.  
Na sessão desta quarta-feira, o ministro Marco Aurélio votou pelo provimento do recurso, 
considerando inconstitucional a alíquota adicional de 2,5%, com base no tratamento não 
linear conferido a entidades dele constantes em momento anterior à EC 20/1998.  
“Nem todos os integrantes de determinado ramo econômico demonstram a mesma aptidão 
para recolher tributos. Firmar regime diferenciado a partir de capacidade contributiva geral 
presumida acaba por equiparar situações jurídicas complementares díspares apenando 
série de contribuintes apenas por atuarem em determinado campo. A pretensa manifestação 
de riqueza não é característica única das pessoas jurídicas em questão”, disse.  
Por maioria, vencido o ministro Marco Aurélio, o STF aprovou a seguinte tese de 
repercussão geral: “É constitucional a contribuição adicional de 2,5% sobre a folha de 
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salários instituída para as instituições financeiras e assemelhadas pelo artigo 3º, parágrafo 
2º, da Lei 7.787/1989, mesmo considerado o período anterior à Emenda Constitucional 
20/1998”. 

O recurso ajuizado pela Mercantil do Brasil Financeira questiona o aumento de 3% para 4% 
da Cofins para instituições financeiras, instituído pela Lei 10.684/2003, alegando que a 
medida afronta o disposto no artigo 150, inciso II, da CF, que impede a União, os estados e 
os municípios de instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 
situação equivalente. 
Na sessão de 24 de maio de 2017, o relator, ministro Dias Toffoli, negou provimento ao RE, 
ressaltando que, no caso em questão, a alíquota diferenciada não viola o princípio 
constitucional da isonomia nem o da capacidade contributiva. Seu voto foi seguido pelos 
ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz 
Fux, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Celso de Mello e na sessão de hoje a 
presidente, ministra Cármen Lúcia.  Também na sessão de hoje, o ministro Marco Aurélio 
divergiu, considerando inconstitucional a majoração de alíquota ante o tratamento não 
linear das entidades descritas no artigo 18 da Lei  10.684/2003. “Por que apenas as 
instituições financeiras arcariam com majoração de alíquota? O que justif ica tratamento 
mais gravoso a esse ramo e não a outro? Há espaço para discricionariedade do legislador? 
A resposta mostra-se negativa. É inviável fundar esse tratamento tão somente em pretensa 
capacidade econômica do setor, sem apontar qualquer outro elemento conexo à atividade 
desenvolvida”, af irmou.  
O Plenário fixou a seguinte tese de repercussão geral: “É constitucional a majoração 
diferenciada de alíquotas em relação às contribuições sociais incidentes sobre o 
faturamento ou a receita de instituições financeiras ou de entidades a ela legalmente 
equiparadas”. O ministro Marco Aurélio ficou vencido.  
O recurso discute a constitucionalidade das modif icações efetuadas na base de cálculo e na 
alíquota da contribuição ao PIS, destinada à composição do Fundo Social de Emergência e 
devida pelas instituições financeiras, no período de vigência do art. 72, V, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). O ministro Dias Toffoli votou, na sessão 
de maio de 2017, no sentido do desprovimento do recurso. Segundo ele, a pretensão da 
corretora, autora do RE, é a de que a incidência se dê apenas sobre a receita de prestação 
de serviços, rendas de tarifas bancárias e outras receitas operacionais, e não sobre as 
receitas de intermediação financeira. Seu voto foi seguido pelos ministros Alexandre de 
Moraes, Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, 
Gilmar Mendes e na sessão de hoje a presidente, ministra Cármen Lúcia.  
Na sessão desta quarta-feira, o ministro Marco Aurélio adotou os mesmos argumentos na 
análise dos outros REs para divergir e declarar o direito da contribuinte de recolher a 
contribuição para o PIS nos termos da Lei Complementar 7/1970, durante a vigência do 
artigo 72 do ADCT, com a redação dada pela EC 10/1996.  
O Plenário fixou a seguinte tese de repercussão geral: “São constitucionais a alíquota e a 
base de cálculo da contribuição ao PIS previstas no artigo 72 , inciso V, do ADCT destinada 
à composição do Fundo Social de Emergência nas redações da ECR 1/1994 e das ECs 
10/1996 e 17/1997 observados os princípios da anterioridade nonagesimal e da 
irretroatit ivade tributária”. Vencido o ministro Marco Aurélio.  

 

MANTIDAS NORMAS QUE REGULAMENTAM IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA 
MORTIS EM SP 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente a 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4409, que pedia a suspensão de dispositivos da 
Lei 10.705/2000 e do Decreto 46.655/2002 que disciplinam a cobrança do Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD) no âmbito do 
Estado de São Paulo. Segundo o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), autor da ação, os parágrafos 1º e 3º do artigo 10 e o artigo 28 da lei, bem como o 
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artigo 23 (inciso I, letra “b”) do decreto, teriam invadindo a competência constitucional 
atribuída à União para legislar sobre normas processuais.  

No julgamento, que ocorreu na manhã desta quarta-feira (6), prevaleceu o entendimento do 
relator, ministro Alexandre de Moraes, no sentido de manter a jurisprudência do STF para 
não conhecer da ação no ponto em que questiona o Decreto 46.655/2002, por cons iderar 
que ele não é uma norma autônoma, mas que apenas interpreta a lei. Na avaliação do 
relator, por ter caráter meramente interpretativo, o decreto não é passível, portanto, de 
controle concentrado de constitucionalidade por meio de ADI.  

Quanto ao quest ionamento da Lei 10.705/2000, o relator votou no sentido de julgar a ação 
improcedente. Na avaliação do ministro, as normas são eminentemente procedimentais para 
dar celeridade aos processos e facilitar aos contribuintes a declaração de valores relativos 
aos bens de espólio para efeito de pagamento do ITCMD, não havendo invasão de 
competência da União para legislar sobre matéria processual.  

O ministro Alexandre de Moraes destacou que a anuência expressa da Fazenda Pública no 
decorrer do processo de transmissão de bens, como consta no artigo 10 e parágrafos da Lei 
10.705/2000, bem como a atuação da Procuradoria-Geral do Estado, prevista no artigo 28 
da lei estadual, em inventários e arrolamentos no interesse da arrecadação do ITCMD para 
o Estado de SP, “são normas que tratam de organização administrativa restritas à esfera de 
competência concorrente com a União e não no campo da usurpação de competência”, 
disse o relator. 

Acompanharam o entendimento do relator os ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Dias 
Toffoli, Gilmar Mendes e a presidente, ministra Cármen Lúcia.  

Divergência 

Divergiram em parte o ministro Marco Aurélio, que havia pedido vista do processo, e o 
ministro Ricardo Lewandowski, no tocante ao não conhecimento da ação para questionar a 
constitucionalidade do decreto paulista. Quanto aos pontos atacados na Lei 10.705/2000, 
os ministros consideram que os dispositivos previstos na lei paulista para regular a 
cobrança do ITCMD no Estado de São Paulo pendem mais para o lado processual do que 
procedimental, afrontando, assim, a competência da União para legislar sobre matéria 
processual. 

Para o ministro Marco Aurélio, os preceitos impugnados não versam sobre simples 
procedimentos, mas distribuem ônus entre as partes envolvidas. Acrescentou que no 
Código Civil  de 2015, assim como na norma anterior, há diversas regras sobre inventário e 
partilha, não restando, portanto, campo para disciplina da matéria por parte de cada 
unidade da federação. “A competência é da União. A matéria não é procedimental, a 
matéria é processual. Sob o pretexto de regulamentar, o ente federado acabou por inovar 
em matéria processual”, disse.  

 

LIMINAR SUSPENDE REGRA DA MINIRREFORMA ELEITORAL QUE PREVÊ VOTO 
IMPRESSO 

Na sessão desta quarta-feira (6), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) deferiu 
liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5889 para suspender dispositivo da 
Minirreforma Eleitoral de 2015 que instituiu a necessidade de impressão do voto eletrônico. 
O posicionamento majoritário entre os ministros foi de que o d ispositivo coloca em risco o 
sigilo e a liberdade do voto, contrariando a Constituição Federal.  

Outros argumentos apresentados pelos ministros sustentaram a falta de proporcionalidade e 
razoabilidade da medida, uma vez que impõe altos custos de implantação  – estimados em 
mais de R$ 2 bilhões – e traz riscos para a segurança das votações, sem haver garantia de 
que aumenta a segurança do sistema. Isso em um contexto em que faltam indícios de 
fraude generalizada no sistema de voto eletrônico, existente desde 1 996. Foi ressaltada a 
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confiança da população no sistema, tido como referência internacional, e no fato de que a 
alteração poderia, pelo contrário, minar essa confiança.  

Prevaleceu o voto proferido pelo ministro Alexandre de Moraes no sentido de conceder a 
cautelar nos termos do pedido da Procuradoria-Geral da República (PGR) – autora da ação 
– para suspender o artigo 59-A da Lei das Eleições (Lei 9.504/1997), incluído pela Lei 
13.165/2015 (Lei da Minirreforma Eleitoral). Acompanharam esse entendimento os 
ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Marco Aurélio, Rosa Weber,  Ricardo 
Lewandowski, Celso de Mello e a presidente, ministra Cármen Lúcia.  

Ficaram parcialmente vencidos o relator, ministro Gilmar Mendes, e o ministro Dias Toffoli, 
que o acompanhava. Eles concediam a liminar em parte para que a implementação da regra 
fosse realizada paulatinamente, de acordo com as possiblidades f inanceiras e técnicas da 
Justiça Eleitoral.  

Corrente majoritária  

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes demonstrou preocupação sobretudo com o 
parágrafo único do artigo 59-A, segundo o qual o processo de votação depende de o eleitor 
conferir o conteúdo de seu voto eletrônico no impresso. Para ele, essa regra cria várias 
possibilidades para violação do sigilo e, por conseq uência, da liberdade do voto. “A 
aplicação do artigo 59 coloca em risco o sigilo da votação, e ao colocar em risco o sigilo, 
estamos colocando em risco a outra característica, o voto secreto, universal e livre”, 
afirmou. 

O ministro avaliou que o registro impresso e sua conferência pelo eleitor possibilita que seu 
conteúdo seja acessado por outras pessoas, até mesmo mesários, trazendo de volta 
memórias do “voto de cabresto” existente no Brasil. Adicionalmente, a medida pode ter 
pouca efetividade, uma vez que uma eventual divergência entre conteúdo eletrônico e 
impresso poderá decorrer da fraude do próprio voto impresso.  

“A potencialidade de risco é grande e a efetividade é muito pequena”, af irmou, relembrando 
que as próprias impressoras também possuem memória  eletrônica, aumentando os riscos 
de vazamento de informações. “Não é algo que se justif ique até agora pela ausência de 
fraude generalizada. Nunca houve fraude generalizada”, disse o ministro.  

Relator 

O ministro Gilmar Mendes, relator da ADI, também se man ifestou crít ico à alteração, que, 
segundo ele, é baseada em uma “lenda urbana” de que teria havido manipulação dos 
resultados da eleição de 2014. Ele destacou a segurança do sistema atual, as dif iculdades, 
riscos e custos para implementação da nova regra e  a falta de indícios de fraudes. Porém, 
entendeu que se trata de uma opção legislativa que deve ser respeitada, notando que o 
Congresso Nacional já tentou por três vezes implementar alguma forma de registro 
impresso do voto, uma delas revogada (Lei 10.408/2002), outra, da Lei 12.034/2009, 
declarada inconstitucional pelo Supremo na ADI 4543, em 2013, e a norma agora 
questionada. “É preciso ter cuidado. Por isso é respeitável a decisão do Congresso, porque 
estamos lidando com a crença das pessoas”, afirmou, destacando que é preciso, para tal, 
se inventar um sistema que tanto quanto possível dê segurança.  

 

STF COMEÇA A ANALISAR COMPATIBILIDADE DA CONDUÇÃO COERCITIVA COM A 
CONSTITUIÇÃO 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar, na sessão dest a quinta-
feira (7), as Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 395 e 444, 
nas quais se discute a compatibilidade da condução coercit iva de investigado para 
interrogatório com a Constituição Federal de 1988.  O relator, ministro Gilmar Mendes, 
apresentou seu voto reafirmando os fundamentos apresentados na liminar por ele deferida – 
que proibiu a realização da medida –, no sentido de que a condução coercit iva representa 
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restrição à liberdade de locomoção e viola a presunção de não culpabili dade. O julgamento 
foi suspenso e deve ser retomado no início da sessão da próxima quarta -feira (13). 

As ações foram ajuizadas pelo Partido dos Trabalhadores (PT) e pela Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), respectivamente, para questionar o artigo 260 do Código de 
Processo Penal (CPP) e a prática judicial de determinar a condução coercit iva de imputados 
para depoimento. O dispositivo legal, anterior à Constituição de 1988, prevê que se “o 
acusado não atender à intimação para o interrogatório, a autoridade poderá mandar 
conduzi- lo à sua presença”. Nas ações, o PT e a OAB apontam que a prática resulta em 
lesão a diversos preceitos fundamentais.  

Em dezembro, o relator concedeu liminar, submetida a referendo do Plenário, para proibir a 
realização de conduções coercit ivas de investigados para interrogatório. Na sessão desta 
quinta-feira, os ministros começaram a analisar o mérito das ações.  

Autores 

O advogado Thiago Bottino do Amaral, que falou na tribuna em nome do PT, afirmou que a 
condução coercit iva é prá t ica “violenta e abusiva” ,que viola o preceito fundamental da 
vedação da autoincriminação. Para ele, esse mecanismo, se autorizado, permitirá que a 
polícia e o Ministério Público tentem extrair de um cidadão, que não tem obrigação de depor 
ou falar, uma confissão. “É feita com intimidação, medo, susto, com a finalidade de 
desestabilizar a pessoa e reduzir sua resistência para dificultar o exercício do silêncio e 
induzir o cidadão a abrir mão de seu direito de não prestar depoimento”, disse.  

Já para o representante da OAB, Juliano José Breda, a condução coercit iva, como praticada 
atualmente, viola o direito à ampla defesa, que deve ser garantido desde o início da 
investigação. Na prática, af irmou, a condução impede que o cidadão seja devidamente 
assistido, uma vez que os clientes não são avisados previamente e seus defensores não 
têm acesso prévio aos autos.  

PGR 

O vice-procurador-geral da República, Luciano Mariz Maia, ao se manifestar em nome da 
Procuradoria-Geral da República, afirmou que a condução coercit iva, prevista no artigo 260 
do CPP, é compatível com a Constituição Federal de 1988, desde que assegurado ao 
acusado o direito ao silêncio, a ampla defesa e a presunção de inocência. “O que viola a 
Constituição são os moldes em que muitas vezes são realiza das, onde não são 
assegurados os direitos do investigado que ainda é tratado como objeto e não como sujeito 
de direito”, afirmou.  

Amici Curiae 

O advogado Guilherme Ziliane, que falou em nome do Instituto de Defesa do Direito de 
Defesa (IDDD), defendeu que o interrogatório é um direito garantido e não deve ser tratado 
como uma imposição. Para ele, o propósito é convencer o indivíduo a falar e colocá -lo em 
posição de fragilidade. “O investigado virou passível de busca e apreensão”, concluiu.  

O artigo 260 do Código de Processo Penal (CPP), para o Instituto Brasileiro de Ciências 
Criminais (IBCCRIM), é inconstitucional e imoral. “Passou a ser utilizado por alguns poucos 
juízes, de maneira seletiva e episódica, como instrumento de pressão para transformar 
cidadãos protegidos pela presunção de inocência em dóceis e úteis colaboradores”, 
destacou o representante do instituto, o advogado Mauricio Dieter. Nesse contexto, 
segundo ele, o direito constitucional de ficar em silêncio “é reduzido ao meramente 
simbólico, não sendo efetivamente garantido”.  

Segundo Leonardo Sica, representante da Associação dos Advogados de São Paulo, se o 
investigado pode ficar em silêncio, a finalidade de levá -lo a força para depor é intimidá-lo, 
constrangê-lo e forçá-lo a renunciar ao seu direito constitucional. “É forma de exercício de 
poder sem controle, uso de força insubmersível ao controle judicial, modo de uso de força 
estatal impassível de ser controlado pelo Poder Judiciário”.  
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Para o advogado Técio Lins e Silva, representante do Insti tuto dos Advogados Brasileiros 
(IAB), o instrumento da condução não pode coexistir com a Constituição cidadã. O defensor 
lembrou dos abusos de autoridade e violência nas prisões e procedimentos realizados 
durante a ditadura. Os procedimentos aplicados nas conduções, de acordo com Técio, “são 
absolutamente impróprios à luz do que se espera de um processo penal democrático”, 
disse. 

Relator 

Em seu voto, o ministro reafirmou os argumentos que basearam sua decisão cautelar, no 
sentido de que a condução coercit iva para interrogatório representa restrição da liberdade 
de locomoção e da presunção de não culpabilidade, obrigando a presença em um ato ao 
qual o investigado não é obrigado a comparecer. Daí sua incompatibilidade com a 
Constituição Federal, pontuou o relator. 

As conduções coercit ivas para interrogatório, que, segundo o relator, têm se disseminado 
especialmente no curso da investigação criminal, representam restrição grave a direito 
individual. Muito embora alegadamente fundada no interesse da investigação criminal, essa 
restrição severa da liberdade individual, para o ministro Gilmar Mendes, não encontra 
respaldo no ordenamento jurídico.  

O ministro teceu diversas crít icas a operações policiais em curso no Brasil nos últimos 
tempos. A título de exemplo, o ministro revelou que, no âmbito da operação Lava-Jato, 
foram realizadas 227 conduções coercit ivas até 1º de março de 2018. Trata -se de um novo 
capítulo da espetacularização da investigação, que ganhou força no início deste século, 
disse o ministro. 

Mendes também crit icou as entrevistas coletivas que costumam ser dadas por policiais e 
membros do MP nos dias de deflagração das operações. Para o relator, estas entrevistas 
são inequívocas violações aos princípios da presunção da inocência e da dignidade da 
pessoa humana. Para o ministro, a divulgação dos atos relativos às operações deve ser 
regulamentada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) ou pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público (CNMP). O ministro também questionou as prisões preventivas 
prolongadas, que, para ele, são outra forma de tortura, e os constantes vazamentos de 
informações sigilosas dos inquéritos.  

Restrição a direitos fundamentais  

Para o ministro, a condução coercit iva é uma clara restrição aos direitos à liberdade de 
locomoção e à presunção de não culpabilidade. Neste ponto, Gilmar Mendes lembrou que 
existe vedação expressa a se tratar pessoas não condenadas como culpadas. E, no caso 
das conduções coercit ivas, segundo o relator, o conduzido é claramente tratado como 
culpado. Além disso, também são afetados outros direitos, como o da não autoincriminação, 
o direito de defesa – inclusive na dimensão da necessidade de que tenha assistência de 
advogado – e o princípio fundamental da dignidade da pessoa humana.  

O ministro explicou que as operações costumam usar o elemento surpresa, apanhando o 
imputado às 6 horas da manhã, normalmente acompanhada das redes de TV. Para Gilmar 
Mendes, a estratégia parece ter o propósito de nulif icar, exatamente pelo efeito surpresa e 
pelo constrangimento, o exercício  do direito de se fazer acompanhar de seu advogado e de 
não se autoincriminar. Para o relator, ao invés de ser conduzido coercit ivamente, o 
investigado poderia ser intimado a comparecer à repartição pública. “Ainda que se 
vislumbrasse espaço para a condução coercit iva para interrogatório, esse seria uma 
excepcional restrição da liberdade do acusado. Nesse contexto, não vejo como, mesmo 
quem considere a condução possível, se possa deixar de exigir a rigorosa observância da 
integralidade do artigo 260 do CPP,  ou seja, intimação prévia para comparecimento não 
atendida”. 

O acusado está autorizado, por lei, a se ausentar do interrogatório, lembrou o relator. 
Assim, se ele não é obrigado a comparecer ao interrogatório, até como estratégia de 
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defesa, não pode ser obrigado a comparecer coercit ivamente. Tendo em vista que a 
legislação consagra o direito de ausência ao interrogatório, a condução coercit iva para tal 
ato viola os preceitos fundamentais previstos no artigo 5º (caput  e incisos LIV e LVII) da 
Constituição, af irmou Mendes. 

O relator ressaltou que as ADPFs em julgamento discutem apenas a questão da condução 
coercit iva de imputados ou réus para interrogatórios, e não de outras pessoas, como 
testemunhas ou réus, para atos diversos do interrogatório. Assim, o min istro votou pela 
procedência das ações para pronunciar a não recepção, pela Constituição Federal, da 
expressão “para o interrogatório”, constante do artigo 260 do CPP e declarar a 
incompatibilidade com a Constituição da condução coercit iva de investigados ou de réus 
para interrogatórios, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da 
autoridade e da ilicitude das provas obtidas, sem prejuízo da responsabilidade civil do 
Estado. 

 

ADPF CONTRA NORMA SOBRE VISITA ÍNTIMA EM PENITENCIÁRIAS FEDERAIS SERÁ 
JULGADA DIRETAMENTE NO MÉRITO 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), submeteu diretamente ao 
Plenário da Corte o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 518, na qual são questionados dispositivos de norma que regulamenta visitas 
íntimas em penitenciárias federais. O rito abreviado, aplicado pelo relator, está previsto no 
artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs), que permite ao Plenário do STF julgar a ação 
diretamente no mérito, sem prévia análise do pedido de liminar.  

Em sua decisão, o relator considerou que a adoção do rito é adequada diante da relevância 
da matéria constitucional suscitada e de seu significado para a ordem social e a segurança 
jurídica, especialmente em razão do “imprescindível respeito aos direitos dos presos que 
integram a população carcerária dos presídios federais, bem como aos princípios 
constitucionais da individualização da pena, da isonomia, da proporcionalidade e da 
dignidade da pessoa humana”.  

A ação foi ajuizada pelo Instituto Anjos da Liberdade e pela Associação Brasileira dos 
Advogados Criminalistas (ABRACRIM) contra os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 1º e o 
artigo 2º da Portaria 718/2017, do Ministério da Justiça. Os parágrafos 1º e 2º preveem q ue 
a visita íntima será concedida aos presos declarados, nos termos da lei e por decisão 
judicial, como réu colaborador ou delator premiado e aos presos que não tenham 
desempenhado função de liderança ou participado de forma relevante em organização 
criminosa; não tenham praticado crime que coloque em risco a sua integridade física no 
ambiente prisional de origem; não estejam submetidos ao Regime Disciplinar Diferenciado 
(RDD); não sejam membros de quadrilha ou bando, envolvido na prática reiterada de crime s 
com violência ou grave ameaça; não estejam envolvidos em incidentes de fuga, de violência 
ou de grave indisciplina no sistema prisional de origem.  

O parágrafo 3º prevê que, para fins de visita íntima, no momento da internação no 
estabelecimento penal federal, o preso informará o nome de cônjuge ou companheira 
(o), no caso de união estável, comprovada por declaração lavrada por escritura pública em 
cartório. Outro dispositivo questionado, o artigo 2º estabelece a autorização do registro de 
apenas um cônjuge ou companheira (o), vedadas substituições. Se ocorrer separação ou 
divórcio, o dispositivo prevê que o preso pode nominar novo cônjuge ou nova (o) 
companheira (o) após 12 meses do cancelamento formal da indicação anterior.  

Alegações 

As entidades alegam que os dispositivos questionados atentam contra as Regras de 
Mandela, as Regras de Bankok e a Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a 
Tortura. Argumentam que estabelecer restrições às visitas pessoais é impor à família do 
preso uma pena que ultrapassa a pessoa do condenado. Ressaltam a necessidade de uma 
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interpretação conforme a Constituição e os Tratados Internacionais Sobre Direitos Humanos 
do artigo 41 da Lei de Execuções Penais (LEP) – Lei 7.210/1984. 

Salientam, ainda, que o controle de constitucionalidade das normas deve estar em 
conformidade com os direitos e garantias fundamentais da Constituição Federal, bem como 
os artigos 1º e 2º da Convenção Americana Sobre Direitos Humanos, combinados com os 
artigos 26 e 27 da Convenção de Viena Sobre Direito dos Tratados. Pedem, assim, que o 
STF declare a invalidade de qualquer portaria que proíba, salvo por razões disciplinares e 
com conduta individualizada, as visitas íntimas.  

Pedido de informações  

O ministro Edson Fachin solicitou informações ao minist ro da Justiça, no prazo de até 10 
dias. Concomitantemente, em igual prazo, ao presidente do Senado Federal, acerca da 
Denúncia 07/2018, acatada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH). Em seguida, os autos serão remetidos, sucess ivamente, à advogada-geral da União 
e à procuradora-geral da República, para que apresentem manifestação, no prazo de até 
cinco dias. 

 

MINISTRO SUSPENDE BLOQUEIO DE BENS DE EX-PRESIDENTE DA PETROBRAS 
DETERMINADO PELO TCU 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar para 
suspender os efeitos de decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) que havia 
determinado o bloqueio dos bens de José Sérgio Gabrielli de Azevedo, ex -presidente da 
Petrobras. Segundo o ministro, a const rição excedeu o prazo máximo para a excepcional 
indisponibilidade de bens prevista em lei.  

No Mandado de Segurança (MS 34545) impetrado no STF, Gabrielli relata que foi 
investigado pelo TCU e que a corte de contas decidiu bloquear cautelarmente seus bens 
sem, contudo, ter julgado o mérito da causa até o momento. A medida visa ao 
ressarcimento de quantia decorrente de suposto superfaturamento em contratações da 
Refinaria Abreu Lima. 

Os advogados do ex-presidente da estatal refutam os fundamentos da decisão  do 
TCU sustentando que o voto condutor que levou à conclusão pela indisponibilidade é 
composto de “uma sucessão de comentários colaterais, pois não há encadeamento de fatos 
que suportem o dispositivo”. Afirmam, ainda, que não houve qualquer andamento do 
processo no TCU desde outubro de 2017.  

Decisão 

Ao deferir a liminar, o ministro Lewandowski destacou que a indisponibilidade cautelar dos 
bens se deu com fundamento no artigo 44, parágrafo 2º, da Lei 8.433/1992 (Lei Orgânica do 
TCU). O dispositivo permite que o Tribunal de Contas decrete a medida por prazo não 
superior a um ano. “Não há, por outro lado, a autorização para prorrogação do prazo de 
constrição dos bens”, assinalou. Trata -se, segundo o ministro, de regra de aplicação 
excepcional e de interpretação necessariamente restrit iva, “pois restringe um direito 
fundamental dos administrados”.  

No caso de Gabrielli, a constrição se deu em 17/8/2016. “Desse modo, está caracterizado o 
transcurso do prazo máximo para a excepcional indisponibilidade de bens previst a no artigo 
44, parágrafo 2°, da Lei 8.443/1992, e, por consequência, configurada a ilegalidade do ato 
atacado nesse ponto”, concluiu.  

 

 


